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AssEssoRtA rÉcrutca

Av. Pedro Freitas, S/Ns, Bloco A, 1' Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900
- http://www.saude. pi. gov.br

Ofício Ns: l47l4l2O23lSESAPl-Pl/GAB/AT Teresina/Pl, 16 de novembro de 20 3

tário GOVERNO DO ESTADO DO PtAUi
SECRETARTA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUi

A Senhora
Gracinha Mão Santa
Deputada Estadual
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Avenida Marechal Castelo Branco n'201 - Bairro Cabral
Teresina - Piauí
Email: depgracianhamaosanta@alepi.pi.gov.br / depgracinhamao nta@a .pi.leg.br

Assunto: Resposta ao Requerimento n" 02412o.23,

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns
00010.005399 12023-09.

Senhora Deputada,

Ao tempo que cumprimento e em resposta ao Vosso Ofício, solicitando
reestruturação da I Coordenação Regional de Saúde de Parnaíba com a
disponibilização de medicamentos constantes da relação RENAME, com base nas
informações concedidas pela Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica e
Superintendência de Atenção a Saúde e Municípios desta SESAPI:

a) Os medicamentos distribuídos para a Regional de Saúde através
da Assistência Farmacêutica são de aquisição centralizada,
pertencêntes ao Componente Básico e Estratégico da Assistência
Farmacêutica os quais estão contidos na RENAME. Os possíveis
desabastecimentos temporários são oriundos de questões pontuais a
nível federal. Todas as informações provenientes dessas questões
pontuais são repassadas às Regionais. No momento do
reabastecimento, todas as unidades são devidamente informadas
para procedermos a distribuição. A dispensaçâo dos referidos
medicamentos é de competência municipal, portanto, as
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informações acerca do acesso da população aos tratamentos podem

ser divuigadas a nível municipal. As Regionais podem criar meios de

comunicãção e transparência à população a fim de garantir a

publicidade das informações pertinentes'

b)Quanto à reestruturação da 1a Coordenação Regional de saÚde de
Parnaíba, informamos que o Governo do Estado possui um plano de
investimento para reforma e estruturação das 11 (onze) Regionais
de Saúde do Estado.

Atenc iosa m ente,

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES
SANTOS - MaIT.OOOOOOO-O, Secretárlo de Estado da Saúde, em
1611L12023, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. lll, Art. 14 do T)ê.rêf.r Fqtadrral nq I I 142 rie 28 dp fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos://sei. Di. qov. b r/sei/controlad or externo. ph p?

informando o
código verificador 1OO23799 e o código CRC 38178032

:!:

Refêrência; Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne
00010.005399/2023-09 SEI ns 1002 3799

I ÊlLll

( a ssi n a d o e letro n ic a m e nte )

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí



Data de Envio:
l7l7ll2O23 09:49:03

Dê:
SESAPI-Pl/Assesoria Técnica do Gabinete- SESAPI-Pl <astec.gabinete@saude.pi.gov.br>

Pare:
depgraci anhamaosanta@alepi.pi.gov.br
depgracinhamaosanta@al.pi.leg.bÍ

Assunto:
SESAPI - Resposta ao Requerimento n" 02412023.

Mensagem:
Prezados (as),

De ordem, encaminho Ofício No: L4LL4|2O23|SESAP|-PUGAB/AT, em resposta ao vosso requerimento
protocolado sob n' 00010.005399/2023-09.

Atenciosamente.

Lysle Farias
Auxiliar Técnica - ASSTEC/SESAPI
(86) 3216-ls83

Anêxos:
Oficio 10023799.htm1

E-mail - 10035821



Data de Envio:
L7llll2o23 09:49:54

De:
SESAPI-PUAssesoria Técnica do Gabinete- SESAPI-Pl <astec.gabineteG)saude.pi.gov.br>

Para:
depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br
depgra€i nhamaosanta@alepi. pi. gov. br

Assunto:
SESAPI - Resposta ao Requerimento n" Q24[2O?3.

Mensagem:
Prezados (as),

De ordem, encaminho Ofício Na: 141142023/SESAPI-P|/GAB/AT, em resposta ao vosso requerimento
protocolado sob n" 00010.005399/2023-09.

Atenciosamente.

Lysle Farias
Auxiliar Técnica - ASSTEC/SESAPI
(86) 3216-1583

Anexos:
Oficio_10023799.htm1
E mail 10035821.htm1

E-mail - 10035863
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PtAUi - SESAPT-PI

ASSESSORTA TÉCNlCA

Av. Pedro Freitas, s/Ns Bloco A, 1' Andar, Centro Administrativo - Bairro são Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900

Telefone : - http://www.saude. pi. gov.br

DESPACHO Ns: 210U2023/SESAPI-PI/GAB/AT
DE 2023.

PROCESSO Ns: OOOlO.OOs399/2023-O9

PARA: APOIO

TERESINA/PI, 17 DE NOVEMBRO

Concluam-se os autos, tendo em vista envio de Ofício 74174
(lD 10023799) em resposta ao solicitante, através de email (lD 1.0035863).

Atenc iosa m ente,

Documento assinado eletronicamente por íCIRO PTMENTEL E VALENTE -
Matr,O311191-1, Gerente Técnico, em 1,7 lLLl2023, às 13:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto

Í
§eia

Estaclual ns 18-1 A ). de 28 de fevereiro de 2019

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos llse - ot.oov itbr se ontrolador externo. oh o?

rinrrrrnpntn r_nnfarirÁ,id nrrrân ãaêç<ô êytêrnô ô informando o
código verificador 1OO35925 e o código CRC 45341428

Rêfêrência: Caso responda este Documento. indicar expressamentê o Processo ne
0 0010.005 3 99/2 02 3-09 SEI na 1003592 5
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SEcRETARIA DE GovERNo Do EsrADo oo ptaui - sEcov-pt

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI . SEGOV.P!

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone : (86) 3133-3022 - http://www. pi.gov. br

EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI.SEGOV
novembro de 2023.

Teresina/Pl, 14 de

Excelentíssimos Senhores
RAFAEL TA'RA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário da Saúde

Senhores Gestores,

Ao cumprimentá-los, reporto-me ao OFíCIO PRES. SGM Ne 129/2023, de O7 de
junho de 2O23, desta Casa Legislativa, p a r a REENCAMINHAR as Vossas
Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário do Poder Legislativo, o anexo
requerimento de autoria da Deputada Gracinha Máo Santa, através do qual
RENOVA SOLICITAçAO ao Governador do Estado e ao Secretário da Saúde no
sentido de adotar PRoUDÊNctAs, A cuRTísstMo PRAizo,
PARA EFETIVAMENTE DAR TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE NA REIAçÃO DE
MEDICAMENTOS CONSTANTES DA LISTA RENAME, DE COMPETÊNCIA DO
ESTADO, E DOS MEDTCAMENTOS DtSpONiVEtS NA 1ê COORDENAçÂO
REGIONAL DE SAÚDE DE PARNAiBA, bem como estabeteça procedimentos
para divulgaçáo na mídia impressa, redes sociais e outras formas de
mídias digitais explicando à população da Planície Litorânea a forma e o
local de aquisiçáo de taas mêdicamentos na cidade de Parnaíba (...), e
adoção de outros procedimentos consignados no texto e na justificativa dos
mencionados expedientes.

Atenc iosa m ente

Deputado FRANZÉ StLvA
Presidente

r--. - Documento assinado eletronicamentê por Francasco losé Alves da Silva -

oFÍcro PRES. sGM Ne 270t2023

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
OOO1O.OO5399|2O23-O9, enviar resposta também à autora do requerimento
pelo email: depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br.



i seil RG.641761-SSP-P!, Prêsadente da Assembleia Legislativa, em
1611Ll2O23, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. lll, Art. 14 do Dê.rêto Fqtadrral nq 18 1 4) de )8 de fevereiro de
2 019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
h ttps://sei. p i. g ov. b r/sei/controlador_extern o. ph p?
acaô:documênto ronfcrir&id oroao ecêsso êytêrno=O informando o
código verificador 9995861 e o código CRC D4D7A8F6.

RêfeÍência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00 010.00 5 3 99/202 3-09 SEI ne 999586 L
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excelerríssrto sExHoR pREstDEilTE DA AsSEHBLEn tectsáttvl oo
EsrAoo oo pnuí, DEpurADo FRÂl{ctsco JosÉ ltves sttvl.

disoonibilizacào dos medlcameníos da llsta RENA E e exioiu hnsoatência e
eublicidzde do mêdicamanlos existêrrtÉ na Coorde'racão Reaionet dê Saúde de
Pamalba. além de exioit na cidade d. ?amaÍba um núcleo de demandas eera
comoor as ações iudiciais aiuizadas conúa o municloio requerendo
medicamentos. tendo em vis,á oua mêsmo havêndo solidzriadede na
distribuicão de medicamentos os Nunlcíoios esâo sendo ostalitados com a
iudiciatizecão ê acabam paoando a conÍ, oêto Govemo do Ês,,,do", a SESAPI
iníormou apêna3 quê "os possrvêrs desabasÍecimentas tenpo/ários sáo
oriundos de qüêst6es ponturis a nrvel feder,,P e que, "â dispensaçáo de
mêdicarnentos é de competêacia municipaf . D€ssa íoÍmâ, a SESAPI, além dê
não reatizar as âções requeridas anbÍioÍmênte, íornecêu informaçóes vagrs e
iínprêcisas, pois o Estado também ó rcsponcável por adquiÍiÍ e fornecer
medicamentos constantês da lista REXAIIE, náo sêndo ssta obrigaçáo somente
da União e dc unicípios, pois o fornecimênto de medicamentos para
protação, promoçáo e recupêraÉo da Bâúde é dever da Uníão, Estados, Distrito
Federal e municípios, Alám do mab, de acordo com a legislação do Sistêma
Único de Saúde (SUS), o município é responsável epênaa pêlo íornêcimento dos

no

G

GRACNHATÃO SAi{TA

GRACINHA tÃO SArTA, Dêputada Estâdual- PP. com assento nesta Casa

Lêgislativa, vem. p€rante Vossa Excelência, nos termos do Art 113, Xl, do Regimento
lntemo, REQUERER que, após owido o plenário, seja BEENV!ÂDO. Ofício ao
Govemador do Esbdo do Piauí e ao §acmúário de Estado da Saúde (SESAPD,

solJclrAr{Do PRovtDÊNctÂs, A cuRÍsslro PRÀzo, para ÊFETIvAilENTE
dar transparôncia e publicidade na relaçâo dê modicamêntos constante da lista
REIIAHE, de compatânch do Est do, e dc medicamentoc dbponfuêis na í'
Coorderação Regional do Saúda de Parnalba, bam corÍto êltrbêlêça
procedimentos pâra divulgâçáo na mldia impressa, redes sociais o oütÍas
Íormas de mÍdias digitai! explicando à população da Plâníciê Litoráneâ a forma
e o local dê aqublção do tais mêdicamontG nr cidade de Pamalba, tendo em
vbta quê em rrapo6ta ao "M,rgtm€,rro n" O2tvil023, oue reouerlu a

Av. Mal. Castelo bíanco. 20í - C&íal- Ts€3imrPl {86) 313}3022
E-ínâil: deooracinhâmaosa a@al.pi.ko.br



ASSEMBLEIA LEGISI-ATIVA DO ESTADO DO PIAUí
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHAMÃO SANTA

medicamênt{rg da As:ictência Farmacâutica da Àtênção Báslcaí, a3tando o
Estado ê a Uniâo responeávek peloc madicanantG constenbr do CornponcnG
E8trâtégico 6 Especâlizado da Asli3ênci. FrÍmâcÔuLca.

À omissáo do Estâdo em Íornecer oc medicamentos conslentê6 dâ
Relsçüo REt{AllE do cmrponenlo êllr!Êégico e orpochltsado erÉ penalizândo
o municipio dê Parns,bâ, que e3lá sendo obÍig6do, iudiciaknêItê, ao
fomocimênto de tais medlcamêitc. À,rrÍn, é imperioso que o Eslado cumpra
corn o precêito constatuclonal do plomoção da saúde e âssuma sua
maponsabilidado no Íonecimento de medicamentoc à popuhÉo pamaibana e
da Planlcls Litorânea, erüüturaado a t Ímáci. da l' Coordenação Regional de
Saúde da Pamalbâ. Tambárn, rêquer a ÍoÍmrção de um núcleo de demandas
judiciais na cidade de Parnalba pâria coírpoÍ os procedimentos judiciais que
exigem medicamentoa.

Adernair, ÍequêÍ quê o Govemo do Estado e a SESAPI âpÍesentê, no§
termos da hgishção a3tdurl e Íog!Íêntel, ar inroÍmeÉe solicitada, bem
como apnesente o cronogrirm. da implentaçâo da Íarmácia d. 1r Coordênaçâo
Regional de Saúde de Pamaíba para a dispenseÉo dc madicamontos
constantês da ÍalrÉo RENArE doa componon&3 êspeclâlizldo e estratóglco
da assistência Íarmacêulto:a para e poprlação da Planície Litorânee,

JUSNFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados, apÍesêntamos em 300512023 um
requeriÍEnto, lido ê âpÍovdo na mesma data, em que requereu o enüo de oÍício ao
Govemador do Estado e ao SecreÉrio de Estado da Saúde

SOLTCíTANOO PROUDÊNCiAS, À CURTISSIâ'O PRÂZO, PARA A
REESTRUTURAÇÃO DA ICOORD€NAÇÀO REGIONÂL DE SAÚDE
DE PAR},IAíBÂ co.Ír a disponitÍfizaçáo dos íÍêdk âÍiêntos consantes
& rdação REMÂ|E; a$rn de eslabdêcer transpaÍência e puHicadade
d6 ÍÍ|sdicâmêfltos existenles na Coordeaação Rêgional de Seúde de
Pameibe, bêír co.no â bÍmâ do acesso da p@u@o em adquiÍi-bs.
Tembém reguêÍ $Iê seja estabdecúa ne Coordenaçâo Rêgional de
Sãúde de Fãnaíba um nrdeo de demãndas paÍa compor as açúes
judiciab {uizadoe ne ck ede de PaÍnaíba requerendo rnediznerÍos,
tendo em ústa qu€ mesmo harêí|do solidaíedade ne distÍih.,içào de
mêdacarnentc os MunidÍic estão sendo penalizados coín e
judicidização e ac&r peBÍÉo a conta pelo Govemo do Eslado.

I haris GM/MS n'4.217i'?010.

Av. lulal. Cast lo brânca,20í - Côrd - Tcí6in /Pl (86) 31393022
E{rail: deporaciílhamao3antaúàd.pi.bo.b.



ASSEMBLEIA LEGISIâTIVA DO ESTADO DO PIAUI
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHAilÃO SANTA

Av Mal. Câslrúo banco, 20í - Cáfal - TêÍêsin rPl (86) 3133-3022
E-mafi: deoareciniamsosefl la@á.pi.üro. bí

Em respostra a SESAPI, atraÉs do OlÍcio No 1 15ô3l2023lSESAPl-

PUGAB/AT, de 251O9t2Q23, apênas inbrmou:

a) Os ÍrEdicarcntos disfibüldos pata a Rêgiond dê Saúdê drevés
dâ Assistàcíe Fannacàíica sáo de aquisiçáo csntBlizáda,
pertencênles eo Côíponêntê Básbo e Êsfdégico de As§is{ênciâ
Famaéúba c gtlab do cot idc na RE|'|AÀíÉ. Os pcslveis
desâbsstêcirnátos têíÍrpoÍáÍirs são o{iundos de quêstõe§ pontueis e
nivel Íêderal. Todas ã inÍoÍmã/óes proveniêntês dessas questões
pontuais sáo Íepassdãs à3 Regionais. No ÍÍlornento do
reabEteciíÍlêíto, todas as unidades são dsiramente inÍoímâdas
paÍa procedeÍrfE8 a disúbuiçao. Â dispênseçào dos Íefuriros
mêdicaÍÍEntos é de coírpe*ência rnunicipâ|, poÍtanto, as iníoímeÇÕes
acerca do mo da poplllaÉo aos htaínentoô podem sêÍ
divulgaóâs a nível munici@. As Regio.tãis podem crhr Ínêios dê
comuni:açáo e fãlspatàlcia à popul@ a fm ê gaantir a
çublkitkde das inroímaçes peítin€it6.

b) Ouanto à íeêstnôraÉo da 1t CooÍdeneÉo Regbnal de saúde de
PâmaÍbã, inÍsrnaÍÍlos que o Govêmo do Estado possui um pláno de
inveíiÍíênto paa reÍoÍma e êsfuturaÉ das 11 (onze) Rêgionais de
Saude do Edado.

Diversamente ryüário do que afiÍmou o SecÍetáÍio de Estado da Saúde,
râo apenas a Uniâo e os Municípios sâo rês?onsáveis pelo fomecimento de
medicâmentos. A legislaÉo do Sistema Único de Saúde (SUS) (Portaria n"
4 -21712010t prêvê as competências obíigatóÍias de cada entê no que se refere ao
linanciamento e a dispensàçáo dos mêdicaÍÍêntos do corÍlponente bâsico constante
dA IiStA RENAME.

Art. í0. A execüçáo do Compoír€ítte Bá§co da Assa§ência
Farmdutica é descan§dizda, sendo de responsáilidade dos
Municifios, do Elis$ib Federd e dos Estados, onde couber. a
oÍganizaÉo dG BeÍviroe e a êrecuÉo das áfuiddes Íarmaéuli:as,
eírtre 6 quais sdeçáo, progremâÉo, a$risiÉ, eÍÍnazeírarênlo
(induiÍdo coúob de esÊoquê e dos praos de vdidade dos
mêdicarneitos), disüihtção e dispe{tssçáo dos Í}edicâÍnentos e
insumos de sra responsabi$dade.

Dessa íorma, verfica-sa que G Estados também são responsáveis pela

êxecuÉo do Componênte Elásico da Assisência Faímac{Êutica.

Dispôe o mandamento consütrcional que qu€ a saúde é diÍêíto de todos e
dever do Estado.

AÍt. í96. A seúde é diÍêito de todos e dev€í do Estado, garantido
.rediante polÍtiãs sociaie e ed!ô.nicas que visem à redrçáo do risco
de do€nça e dê oufo6 agraros e & ecêslio univeÍsd e igualitáÍio às
eçôês e seÍviços Fre sLE pÍoÍrDçáo, pÍoteÉo e Íecripereçáo.
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ASSEMBLEIA LEGISTÂTÍVA DO ESTADO DO PIAUí

GÂBINÊTE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRÂCINHAHÃO SANTA

Assim, o direito à sâúde é indissociável do dirêito à úda, quê tem por

inspiração o valor de igua6ade entrê as pessoa§.

O aspecto fundamental do direito à saúdê bi sdidificado na Lei no 8.080/5
âo insüh,rir em seu aÍtigo ? Cúe'a sa,He é um üreito funclafieil
devendo o Estado orover as indisoensáveis ao seu oleno exercício"

OcoÍre que o direito à saúde não sê Íêstringe apenâs a podêr ser atendido
no hospital ou em unidades básicas de sãúde da Íamilia. Embora este primeiro

atendimento tenha sua importância, como direito fundamental, o IXREITO A SÂÚDE
tamtÉm angloba o ac6so a mediçaütqnlsa eggqpiais, levando ! Ots.nazaçáo
Hundial da Saúde {OtS}. desde a dócada de í970. estimular a promocão de
políticas oue orornovam o acergo I mcdlcamentoe2.

AfiÍmamos antêÍioÍmêntô quo A ír COORDENAçÃO REGlot{AL DE
SAÚDE DE PARNAíBA NÃO FORHECE OS XEDICAUE}ITOS ESSEilCIAIS
}IECESSÁRIOS AOS PACIEiITES DA PLANICIE UTORÂilEA, RECAIiIDO, POR
CO|{SEGUIxTE, A RESPONSABILIDADE SOBRE AS PREFÊfiJRÀS. Àdemais
não há nenhuma inbrmacão à ooxdacão da íorma de aouisicâo oratuita dos
medicamentos.

Ademais. rêíter?mos ouê a da Reoional dê §aúde dê
Perneíbe. com e aoui3icão da mêdlcsmsrtoo essonciai3. Dos3ibilitraÍá o amplo
pio{rama de acê6so a modicamento6 pare â DoDuliacáo ê diminuirá a
iudiciâlizâcão da raúdo corn ooduoG de m6dicâmert6.

O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária da Uniáo. dos
Estados e dos Municipios, de modo que qualquer um desses êntes
possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, cabendo à parte aúora
escolheÍ contra quem desêja liüger. OcoÍ?e ouê â8 DEíeilure! são os êntê§ mais
próximos da pooulscão ê poÍ isto rão s oÍimsiras ecioredes nã iusüca ouando
30 tratâ do tomecimânto do modicaípnlo8. ouor con6tant$ ou nâo da Relacáo
Nacional de *ledicamentoe Essenciab íRE}{ÂilE ES§El{ClAlS).

Hoje as Prefeituras aÍcam com todos os custos da aquisiçáo de
medicamentos que são cobrados mediântê açôes .judiciais. O preiuízo é grande e
âfêta diretamente as contas municipais quê não conseguêm fechar seus oÍçamentos
pelas imposições emanadas de dec,sões judiciais dêterminârdo a compra de
medicamentos caÍos. pois o Estado e nem a Uniáo Íomecem.

Av. Mal. Casteb brãnco, 201 - Cabral - TêÍBinarPl (86) 3í 3$3022
E{ail; deoaraciràamaosanl3@d.oi.leõ.br
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: Minisrffo ds Sâúdc, RENÁME Fsslrldri!. 2022. Disponiwl aJl:< hdps/Âr'r 11,êonsss.org.b/$p
con.rilirploâdir2021{} I.,RF§AME-2022.pdf>
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUí

GABINETÉ DA DEPUTADA ÊSTADUAL
GRACINHAHÃO SÂNTA

A dificuldade do acionamênto do Estado e da U iáo é provocado pela

distância de seus órgáos dos administrâdos. O dante náo consêgue êncontrar, em
Pamaíba, o medicamento necessitado na Regional de Saúde do Estado e cobra na
justiça que o Município arque com sua aquisiÉo.

Mesmo havendo um coníJnto de normas juridicas prescrevendo a

solidariedade entre os entes polÍticos o Govemo do EsEdo do PiauÍ cerceia a
populaÉo carente do inteÍíoÍ do Estado dos medicamentos necessários paía a cura
das enÍermidades sofridas.

A cd. dia aumenta e dêmand! ooÍ modicamafitG c a câda dia o
municloio de Pamaiba é rcionado ne iurüce oan adouirir rradicanrertog oue
deverlam ;ar distribuídoc oalo Estado ou oela União.

a) No 8no & 2022 o municiplo da Parnaiba empenhou R3í79.'t55,65
eendo pago Rt í28.98:1,92;

b) t)ê jareito a oulubro de 2023 o municípao dê Pamelbâ empenhou
Rt 553.939,8/t, sendo liquldedo: Rt 400.71{,32.

A elevação dos gastos do município de Pâmaíba com demandas judiciais
está crescendo exponencielmente-

O Estado tem maiores condiçÕes fnanceiras para apoiar os municipios no
fornecimento de medicamentos e náo o Íaz, com isso, as prefeifuÍas acabam pagando
toda a conta da judicialização pêlo Estado, atrâvés de judiciallzacáo.

Diante disso, raitêro o cnvlo da oficio ao Ercêklüssimo Senhor
GovêmadoÍ do Estado, RAFAEL TAJRA FOXTELE§, Palácio do Kamek, nesta
Capital e ao Secratário de Estado da Saúde o Sr. ANTO}{IO LUIZ SOARES
SANTOS, no CentÍo Àdministraüvo, Av. Pcdro Frcitas, s/n, Bloco A, nesta
Capital, com cópia deste Rêguêrtmênto, nêquanêndo a lnêruêrçáo do Govemo
do Êstado e da SESAPI para, r cur'ü&iimo pr.zo:

a) Rêestruturr a Íamácla da 1' Coorden:ção Regional de
Saúde de Pamaíba, diaponibillzando, no mlnimo, os
mêdlcarrentos coiELntê3 da relação RENATE do
obrigaçáo do Estado;

b) Btaboleç. pÍocedamentos para divulgação na mldia
impÍEssa, redec socláis ê outra formas de midias dagatais
explicando à população da Planlcie Litorânea a íorma e o
local de aqubiÉo dâ t b mêdicamsnbs ne cidadê dê
Pamalba;

Âv. Md. CcrÊb brânco, 20í - Côíãl - TcÍsinârPl (86) 3Í33-3022
E-meil: deoaBcinhamaosânta@al.oi.lêo.br
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GÀBINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
GRÂCIiIHATÃO SANTA

c) Estrbêhç. nâ Coordên.ção Rêgionel de Saúde de
Pamalba um núclso ds dsíttandes pãrie compoÍ âs eçõ€s
judiciab ajuLada nr cidade de Pamaíba rêquerêndo
madicamentol.

Adêmais, rcquer quê o GovêÍno do E3tado e a SESAPI apÍêsente, nos
termoe da legirlação esladual e regimentrl, a inlormaçõe solacitadâs, b€m
como apÍesente o cronogramt do lmphnfaçfu da íarmácia da 'l' Coordenaçáo
Regional de Saúde de Pamaiba para . dÉFn3âção doa mêdicâmentos
coftstentes dâ relação RENAIIE dos coínponantêÊ *peciãlhedo ê Étrrtégico
da assistênciâ ÍaÍmacôuücr pâra a populâção da Planlcie Litorânea,

Palácio Petrônio Portela das Sessôes da Assembleia Legislativa do
Estado do Piauí. Teresina, Piauí t) de 2023.

PP

b de

Av. Mal. Castêlo breíEo, 20 1 - Cabral - Teresim/Pl {86} 313}3022
E-mâil: demracinhsmao3snta@âl.pi. les.bÍ
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excrrxrismro sgNlot ?re3D6rtt DA A§EttulA lrclg EYÀ
oo aeuí. DEplrTADo Fr ficscoJoSÉ rtvg srve.

TíADO

J&mãcAllv
Dispôe o monfurleífo conslihrcirxrol que c;ue o soúde é dkeilo de

todos e deveÍ do Eíodo.

Ar1. t 9ó. Â salde é <*eito cls ,odc e dever do Eslodo, gfi«tlido
rnedonle poÍficos socli! ê econômicos qr€ vLêm à re<fuçôo

Av. M€í. Coútdo bíoÍrco. 201 - CdEd - I€r€sho/Pt í8ól 3133-an2
. ..-:,

]r.,39*l GABINETE DA DEruTADÂ ESTADUAL
ONACITEÀ TÃO SAMA :

Gf CHtlA nÃO SAfÍÍÀ Depulodo Bloduol - PP, com ossenlo nesto
Coso legisloiivo. vem. peronle Vosso Brceiêncio, nos lermos do Art. I 13, Xl. do
Regimenlc lnterno, tEGlUEtÉt q'rs, eós ol.wic,oo plenório. seio êncomínhodo
Ofr'cio oo Govemodor do Btockc do Piouí e oo Secretsio de Eíodo do Soúde
(sESApU. SOUCÍTAXDO ?rOViDâ[CrA§, A CümÍS$IO ?rÀto, PAIA A
iÉE§rtmnÂçÃo D r coorDBa çIo !ÉGroxÂt DE sÂÚDE Dl ?ÀrxAbA
com o üryorÊIzoçüo ôor medcsmrdoc con roú.! do dqão ttt{AttE;
cdém dc ertsbcbccr tronrgor&rcío e prblc6odc dor mo<Iconrcnbr
aldrlcrúcs ns Codd!iloção fcglord dG SoÚd. dc tqnobo, bGür cooÉ o
formo do occ..o do poprroçe êrrr od$tl-bú- Isnbóm raqucr guc rclo
erüobebcldo no Coordcnoçüo fcg|oNEl cb So&c dr ?cnobs um núcleo dc
dcrrondor pao cqçoÍ or oçôoelodcicÊ oirzoclor no cldoóê dc ?cmoíbo
Íêgucrcrrdo rnêdcorÍrclrioc. lcardo em vtlo qoc mêatrio lsvendo
,oflffiod. no eÊuhôo dc mc<ficqmarfoe or tturdchlot Gdtio t írdo
poo&odot corn o fuócl@o c ocobor pogrrÉo o conio pelo Govcrno
do Edodo.

Adêordt, que o Gownrc do Biodo c o §EIAH opreler*c propodo de
roluçôo os problxnor o$, c:óaínodo com crorrgÍomo da oçõcr dc crrlo,
raédo e lorgo prozo.

q
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GâBINEIE DA DBFt'TÂDA ESTÂDUAL
o*rcilErrlÚ3âtÍa

do íirco dê doênço e dê ot;lÍos ogEoYos e oo €tcesso Úniversoi e

igucilério ôs oçôes e rerv§oe pqo st'o pornoçôo' píoteÇôo e

recuparoçôo.

A presctiçõo dessê dreito é inerente à prÓpno cond',çõo dê §eí

humonc pois, lodo tet humono lem cBeito o um podôo de üdo copcE de

ossegwor o si e Ô sro ÍoÍnâio r(!iclê, bem-êstor, cuidodos méc§cos e os senriços

sociois indispenúvels em co:ro de doenço {^rligo ã do Dêc}croÇôo universol

dos DiÍeilos Humonos de 1948).

Âssim. o diêito à soúde é inc§ssociável do dreito à vidq, qrs lem por

Ínspiroçôo o volor de iguddodê onke cs F§oos.
O ospecto h.m&menld do *êito à sôúde foi solidifrcodo no Lei no

8.030/90 oo lnstituk em seu stlgo ? que "o soride é um dleifo fundomentol

do ser hurnono- devendo o Sfodo ryover os conc&côes ír*oerÉveis oo seu

olerp exerckb".

Ocone q.le o c&eito à sorhe nêo se rêslringe openos o podeÍ §et

otendido no hoçitol ou em unâdodes bósicc cte soúde clo forvfio. Emboro
esre prfune'Ío olendimenlo tenho suo irnpotôrrcio, corno díel'Ío hfidomêniol,
o dkeiio ô soúde imdico tdnbéín no goÍonlio de ornplo clcesso o lpcçiiois
bem equipodos e com leitos suffcênies Fro o olen€,inento do popuktçõb
quondo requeiro procednnenios eletivoc de médio e olto comdexitlode.

Dc orrro bóo- o Dllãlo À SÂÍtr lqrs&n ãdoào o occso q
mçdeomdrúoc cocnddr. bvcrdo o Oiarrfugüo ihmdd do to(É. (il31-
dsdc o d&odo dc ltil- or&rrk a rearlo do ooÍco ouc asnovqn
@r.

AI COOiDÊXAçÀO mcloilE5 úDE DC ?AmdlA}lÃOr r{ÍÉr
A lrhmÂ É$ilÍÍutÂ ?AlA o Êoüt3ctlütto Dos mtuc^m!ilIo3 EssElrclÂts
NECESíBOS AO§ ?ÂclEmÊ3 Dr ?t É11 U?OrtXEr lECÂtl|DO, FOr
COilStcültfll, A lEiOl§ÂüUDÂD! t0llI A3 ?EEruljl5. ldcrnô t{o hó
múrgm kínocão à ooordocao do ,oÍrtla dc oan*to aqift dot
ÍÍlGdcsrãfu.

A rGê*rràríaçôodofogaoddc §oúdc«lc krnôo. conr o oqulíçõo
dc mcdcomcÉol raüGrrclob, eoúfúó o anüDlo Fogromo de occrro o
I MiaisÉdoô §..rür. RÊfiÁlti} Echir" @, Diçdrd cnr< &Jlrss.ffi"üt tdqF
co*rcr'qío*,.O08201r'RE§ÀlvE-Xftr+ê

.Av. Md. CosÍelo bíonco, 2Ol - CoEoi - TeíesAE/Pl {8ó} 31
E{.ql: :J:j§:.ia"'.'._r.':;t:J l:l::i_:j.r:,-t,: !- ::r . -::,
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ASSEMBL,EI^ IDGISIlrffrITDO EÍvTÀDo DO PlÀUI

GÂBINEfE DÀ DEPT}TADÀ ESirADUAL
qACTrIAIIO !âIÍTA

rroe§comcrúor pc o pogftçÜo cCriluióottdcíúogão do toúrlrcoltt
pcd&r dc mcdcqnqúor.

O funcircnomento do §US ê de responrobdidode §o{doÍkl do Uniõo,

dos eslodos e dos municípios, de modo cnre quo§uer um d€§ses ênles
possui bdtimidode pqo figurcr no polo posivo do cternondo, cobendo à
porte qrloís escolher conrío qrêm eseio Íl§or. Ocanc cruc or qgí§lrtos
rôo s ctúcr mtÊ rô:Ôtor do oottocõo c oor do €o ar sdmçtol
oclonodc nq brüca anrndo çàolo do htcclorolto dc mc*qnr6' ouer
corffir ol, n& do to tl!Êbnd dt húmatc l§cttclds
ÍrExAtÊ e§B{crA}sl.

Hc{e os ksúeifuros cEc([r! co.rl l,odos os cuío do oqui§çõo de
medicornenlos que sõo cobrodot nedonle oçôes judcio{s. O preiuÍzo é
gronde e oÍelo direloraente os conlos mu{cipcis que nõo conseguern fecho
seus oÍÇomentos pêlos imporiçõs ernspdos de decitõês judciois
deierminondo o corrpro de medcqnenlos coos, pois o Eslodo e nem o
Uniôo tornecem.

A dificuldqde do ocionqnento do Btodo e do Uniôo ó provocodo
pelc distôncio de seus órgôor dc odminislrodos. O doente nôo consegue
eocont'or. em Pornoíbo, o medcctrÉnlo necelliiodo no Regircnol de Soúde
do Estodo e cobío noiusliço qf.le o Murúcbb€rcnre com suo ogttsiçôo"

Mesto hoverdo um corliJnlo de nqmos juídbos píescÍevêndo o
so,f,dqieclode entre o enles poflbos o Governo do Bto& do Piouí cerceio o
populoçõo coenle do interior do Btodo dos mec§comentq necessffos poro
o curo dos ênfêrÍnido& sokidos.

A çods do tnxrrrüio s dcrlstdq pa m.dclmalrh. a o codo do o
mutr*ch dc ffio Õ ocloaodo tx h{eo ocs odqtt nrodcornqiloc osc
dcvqdqr rs d*&Ído oCoErlaúoqu odotHâo.

O Btodo tem mokxes conclções fnonceiros poro opob os
municí§os no Íornecimenlo de mecÍcomenlos e n:oo o fe. cqre is§o, os
preíeituros ocobom pogondo todo o c.onlo do iucf,cneoçôo peto Blodo.
olrovés cto judiciolizoÇôo.

Oiúú! drúo, rGhío o Gndo dG &o oo Excclcr{Érüno Scnhoí
Govcndq do Ertodo, fÂf^B ?ÂJfA FOIíAel, ?ffi do X<rndç r!.do
Copatsl c oo Sccrclórlo dc ErEdo do tcúd. o Sí. ÀXlO'llO tt tr tOApEg

^v.,vld. 
C6bb Eonco,20t - ffi -Tq€*to/pt l8ór 3t33-Cfz
lfl(* d€xnoctr'r'!orytr-1os,r?to:à§!ÉÊ: ri.§av t)Í
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GABINEÍE DÂ DEfl}TÂDA ESTADUAL
oBÀclrErrÂo sâil?,À

t^r{IOs, no C.íúo Ae*§rdto. Av- ?rúo hüs, ín, tloco & n.ilo
CeaH, corn côplo @ rçcpalncrrto, rççgcnOo o &nrrrçüo do
Govemo do tsodo c do §8llll pco, a «tÉrtno pnno:

q) tccdrulwc o I Coodcttoçüo mgbad dc SoÚdG dG

?útsbs, *pottÉtrldo, no lftno, ol nrcdccmq*or
csrrtot*rl rlo rbçlo Eil^ltÊ
b) triobalccct tontp<rtrq c publcldodc doc
nrcôconsúoa cettar no Coo.dGiloçõo faglond dc
so'úd. da türÓo. bgn conro o toílno do occ.Úo do
poptrhçõocmadqtfie
c) ldúalcc; m Coordcnoçlo frg|oool de §oírde de
Ponóo unr núchoúc durcndc pao compor or oçõcr
XrtÍ* SfloOo no ddodc dc PqncÊo tquGíGíÉo
ma(lcsriltfo&

Requereí. oirdo, umo resposio offciol do Governo do Btodo e do
SESÂPI quonlo oo oqui requaddo oqrçktdo rolcio coír ocõaa dc ctxlo.
rré<§o e lono sszo.

do Blodo do Piouí. T to
do fusemt eio Legislotivo
de 2023.

Ptrieb-Sol'o
o, Piouí,L cle

lodo

Av. Mof . Cêsldo bíorco, ?Ol - Cobíol - Ie.êdno lH l&l 3133-§z2
E.mOl -;:_rt:..:,,r, i;-i ,.j:.:.."; nj. i-t j,.::i-i,.t -1.:, i ,

Po!ócio
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LIDO NO TXPEDIENTI

.1, ; -g[4.\_.i ç,ll*_.>

19 Secretário GO1'ERiÉO DO ESTADO IX} PIAUI
SECRET.{RIA DE ESTÀIX) DÂ SÂUDE DO PT.ÀUi

ASSESSORIA TÉCXICE

.arv. PedÍo Freitss. S,N". tsloco A. l'Andr. Centro Adminislrativo - Bairro São Pedro. 'Ieresina;Pl. ( L.P

ó4.018-9fi)
- htp:/iw*rr.saule.pi.gov.br

t)Íicio N": I 15631201-}-;SESAPI-P|ICÂ8, AT TeresinarPl.25 de seembro de 2023

Ao Exmo. SÍ.

Dep. Frencisco Io* Âruc. da §tva
Presidente
Assembleia Legislâd do Eíado do Pi.uí
Avenide MaÍecial Castelo Brânco, n' 201 - BairÍo Caàrôl
Teresina - Pl

Assunto: Ílêsposte ao oríclo PRE§. sGM íle ,,z,,l2g23.

&eferêncio: Caso responda este oficio, indicar expr6sâmentê o Proces5o ne 0OO1O.005399120.21-09

Ao tempo que cumpíimento e em resposta ao Vosso Ofício encaminhando requerrmento
de autoria da oep. GÍacinha Mão Santa, solicitando reestruturaÉo da I CooÍdenaÉo Regional de saúde
de Parnaíba com a disponibilização de medicamentos constantes da relação R€NAME, com base nas

informaçôes concedidas p€la Oiretoria de Unidade de As§stência Farmacêuticâ e Supêrintendência de
Atenção a Saúde e Municípios desta sESAPI:

\j) os mêdicamentos distribuídos para a Regional de Saúde através da Assistência
FâÍmàcêutica são d€ aquisição centrelizâda, penencentes ao Componente Básico e
Estrôtégico da Àssistência Farmacêutka os qüais es€o contidos na REÍ{,AME. Os
possíveis desabastecimen:os tenporários são oriundos de questões pontuais a nível
fedeÍâI. Todas as informaçôes provenientes d€ssas questô€s pontuais são Íepassadas às
Regionais. No momênto do reabaíecimento, todas as unidades são deúdamente
informadâs para procedermos a distribul;ão. A dispensação dos referidos
medicamentos é dê compêtên€ia ounicipal, porhnto, as infoímaçõês acerca do acesso
da popula§o aos tÍirtamêntos @em ser divulSadas a nivel municiÍ,a|. As Regionais
podem criar meios de comunicação ê trânspaÉncia à população a fim de gaÍantiÍ a
publicidade das informâções pertinêntes.

,.-b) Quanto à íe€struturaÉo da 1r CoordênaÉo Redona, de Jaúde de Parnaíba,
infoímamos quê o Governo do Estado possui um plano de investimênto para reforma e
estruturação das ,.1 (onze) Regionais de Saúde do Estado.

rul

Senhor Presidente,



Atênciosamente,

( a ssi n o do e I eio n í ca menle )

ANÍOrx) U,lZ SOÀRES SArrOS

SecretáÍio de Esado da saúde do piauí

,eli .1 Do€umento assinado e,etronicaínente poí AríTOlW, tUA SOAnls SArúTO§ - M.tr.ílqXXXB'O,
§€crêtáÍio d€ Estado da S.úd., em 25lO9l?A23, às !7:43, conÍorme horário oficial de Brasilia, com
Íundamento no Cap. lll, Art. 14 do Qeçrglg§grlUel8ll&llll- de 28 de feveÍeiÍo de 2019.

A autenticidade deste documeíto pode sêr coÍrÍeridâ no sltê

b§os ; //sei. pi.gqyliSeilcqnusledeÍ-r&Ílsphpl
acao=do€ümento-coníerir&id orBâo acesso êrteÍna=O. inftrmando o código veriti€ador 9:r{I}641 e

o (ódigo CÊC ClEil *4.

naíaràrda: C.so rêspood. e5tê oficio, rndr€aÍ €xprêraarreÍtê o Proce5so ns mú.0ôS399/202!j9 Sll ns 9f09641



.,,;\

GOVERTIO DO ESÍAÍ}O DO PNUí
STCRETÂRIA DE GOV€RI{O DO I TADO DO P!AUí- SEGOV.PI

SETOR DE PROTOCO1O ALEPI . SEGOI'.PI

Av. Mal. Castelo Eranco, 201 - Bairro Cabral, TeresinalPl, CEP 640C1-923
TeleÍone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br

}]\PEDIEI{TE :{r]3,SÍíí)\'PlrS(il,'PROTO-ALEPI-SE«)V Tcresina;Pl.07 tle junho de l{)13.

ofícro PRES. sGM Ne 129/2023

ANTÔilrc IUIZ SOARÉS SAÍgTOS

Secretário da Saúde

ReÍerência: Caso responda este Documentq indicar expÍessamente o PÍocesso oe (m10,{rc5399/202:HD

Senhores Gestores,

Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário do Poder

Legislâtivo, o anexo requerimento de autoria da Deputada Grxinha Mfo sânta, através do qual solicita ao
Governador do Estado e ao Secretário da Saúde, provldências a cuÍtlsslmo graro, pera a reêstruturação da
I Coordenação Regional de Saúde de Parnaíba com a disponibiliz:ção dos rnedicamentos constantes da
relaçâo REltlÂME;..., e adoção de outros procedimentos consignados no texto e nâ justificâtiva do
mencionado expediente.

Atenciosamente,

l4ssinorlo ct t onkomela;c)

Deputado FRÂilzÉ 3lLvA
PÍesidente

Documento ãssinado eletronicamente por Frand:co loeé Ârvas da Sih.. - RG.641r61-SSP-P|,
Pr€slderre da AssenÉlcia t€Sisladl.., êm f5l06/2023, às 09:33. conforme hôrário oficial de Brasílià,
com fuadamento no Cap. lll, Aít. 14 do Dêcretô Éstãduâln9 18.142 de ?8 de fevereiro dc 2019.

A âutenticidade deste documento pode ser csrÍerida no site

i§p5/lglplgov.brls€i/controladoÍ êrterno-phe?
ecao=do€umento-conÍêÍir&id orrao ac"ssô êxtemo.O. inÍoÍmando o código veíificador 7W643 e
o código CRC €8gl8CC8.

#.4

ReffirEia: ca5o Íe5poÍrda e*ê Clo.umento, ,rdi.âí ê)(pr65ameote o PÍ@sso ne üx)10.U)5399/2023{9 sEl ne 7908643

Excelentíssamos Senhores
RAFATT TA.INA FOíUTILES

Governador do Estado do Piauí
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1e Secretário i l

Requerimlnb n' ull.,/2023

ü E§TADO

REQUERIMENIO

GRACINHA tuiÃO SANTA, Deputodo Estqduol - PP, com ossento nesio
Coso Legislotívo, vem, percnte Vosso Excelêncio, nos têÍmos do Ai't. I 

.l3, 
Xl. do

Reginrento lnterno. REQUERER que, opós ouvido o pienório, sejo encominhodo
Ofício oo Governodor do Estodo do Piouí e oo Secretório de Estocio do Soúde

ísESApr). soLrclTANDo PRoUDÊNcrÂs, A cuRríssrMo PRAizo, PARÂ. A
REESTRUIURÂÇÃO Oq I COORDENAÇÃO REGIONAT DE SAÚDE DE PARNAíBA

com o disponibilizoçõo dos medicqmenlos conslonles do reloção RENÀME;

olém de eslobelecer konsporêncio e publicidode dos medicqmenlos
exislenles no Coordenoçaio Region<rl de Soúde de Pornoíbo, bem como o
formo do ocesso do populoçõo em odguiri-los. Iombém reguer que sejo
estobelecido no Coordenoçôo Regionol de Sqúde de Pornoíbo urn núcÍeo de
demondos poro compoÍ os oçôes judiciois ojulzodcs no cidode de Fomoíbo
requerendo medicomenlos, tendo em ústo que me3mo hovendo
solidqÍiedode no dishibulçõo de medicomenlos os Municípios esÍõo sendo
penolizodos com o judiclolizoçõo e ocobqm pogondo o contq pelo Governo
do Estodo.

Ademois, que o Govemo do Estodo e o §ESAPI cpresenle proposÍo de
soluçõo oos problemos oqui exlemodos com cÍonogromo de qções de curlo,
médio e longo prozo.

JUSNHCANVA

Dispôe o mondomênlo conslitucionol que que o soúde é direiÍo de
todos e dever do Estodo.

oirr. itcisl-AtivA
Nôs te rmcs íegimentais.

n he-

l. Cosielo bÍonco. 2Ol - CobÍol - Teresino/Pl (8ó) 31333022
tonte

Art. l9ó- A soúde é direito de todos e dever do Estodo, goronli<jo
medionie polílicos socioís e econômicos que visêm à reduçôo

n ug

tnca

oir Legisl

E-moil: J=aã:.iain:iâ.'-1cÕscnic -?lai3pi.O .ca\-.ü
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EXCETENíSSUIAO SENHOR PNÉ$DENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO PIAUí, DEPUIADO FRANCISCO JO§É ALVES SILVA.

q
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ASSEMBLEI.A LEGISIÁTIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACI§I{A MÃO SAITTA

do risco de doenço e de oukos ogrovos e oo ocesso universol e
iguolilór'io ês oções e servÍços poro suo promoçõo, proteçõo e
recuperoçôo.

A prescriçõo desse direito é inerente à próprio condiçõo de ser

humono pois, todo ser humono tem direiÍo o um podrôo de vido copoz de
osseguror o si e à suo fomilio soúde, bem-eslor. cuidodos médicos e os serviços
sociois indÍspensóveis em coso de doenço (Artigo 25 do Decloroçôo Universol
dos Direitos Humonos de I948).

Assim, o direito à soúde é indissocióvel do direito à vido. que tem por
inspiroçõo o volor de íguoldode enfre qs pessoos.

O ospecto fundomenlol do direito à soúde toi solidificodo no Lei no

8.080/90 oo instituir em seu oriigo 2 que "o soúde e un djrerto funoomentol
do ser humono. deven

no exe ício".

Ocone que o direito à soúde nôo se restringe openos o poder ser
oiendido no hospÍtol ou em unidodes bósicos de soúde do fomílio. Emboro
este primeiro oÍendimento tenho suo importôncio, como direilo fundomentol,
o direito o soúde implico Íombém no gorontio de omplo ocesso o hospilois
bem equipodos e com leÍlos suficientes porq o otendimento do populoçôo
quondo requeiro procedimenÍos eletivos de médio e olto complexidode.

De ouko lodo. o DIRErO À SAÚ E lombém ênglobo o ocesso ct

medicomenlos essenciois. levondo o Oroonlzocõo Mundiol do Soúde (OMS).

desde o décodq de 1970. eslimulor o oromocõo de polílicos oue oromovam
o ocesso o mêdicomenfosl.

A r cooRDENAçÃO REGIONAT DE SAÚDE DE PARNAíBA NÃO MANTÉM
A MíNIMA ESIRUTURA PARA O FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS ES§ENCIAIS

NECESSÁRIOS AOS PACIENTES DA PLANíCIE LITORÂNEA, RECAINDO, POR

CONSEGUINIE, A RESPONSABILIDADE SOERE AS PREFEITURAS. Ademsi§ !q9 hÉ
nenhumo inÍormocôo à oopuloçõo do forma de oouisicõo orofuilo dos
medicomentos.

A ÍeeskuluÍoçõo do Regicnol de SaÚde de Porncíbo, com o oquisiçõo
de medicomenlos essencioir, posíblliloró o cmplo pÍogíqmo de ocesso o

' Miaisério da Saúde. RENAME Essaciás. 2022. Dispoaivel eIn:< ht$s/lwww.conass.orgb/wp.
cooleot/uploads/2O22l0 I /RENAME-2022pdê

Av. Mol. CosÍelo bronco, 2Oi - Cobíol - Íêresino/Pl (8ó) 3l
E-moil: ieocrÕcinno;'noclscniq'Oolêi);.c;.ccv.bí



ó,ilic,

ASSEMBLEIA LEGTSI"ATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

eRACtrH^A UÃO Srnta

medicomenios poÍcr q populoçõo e diminuiró o judiciolizoçõo do soúde com
pedidos de medicomenlos.

O funcionomento do SUS é de responsobilidode solidório do Uniôo,
dos estodos e dos municípios, de modo que quolquer um desses enies
possui legitimidode poro figuror no polo possivo do demondo, cobendo à
porte ouioro escolhêÍ contro quêm desejo litigor. Ocone oue os preúeifuros

sôo os enles mols oróxlmos dq populqcôo e por iglo sôo os primeiros
ocionodos no iuslico ousndo se holo fornecimenlo de medicomentos. quer
conslontes ou nõo do Relocoo Nocionol de Medicomentos Essenciois
(RENAÂ,lE ESSENCIAIS).

Hoje os Prefeiiuros orcom com todos os custos do oqu'rsiÇõo de
medicomentos que sôo cobrodos medionte oçôes judiciois. O prejuízo é
gronde e ofeto direlomenle os contos rnunicipois que nõo conseguem fechor
seus orçomentos pelos imposições emonodos de decisões iudiciois
determinondo o compro de rnedicomentos coros, pois o Estodo e nem o
Uniõo Íornecem.

A dificuldode do qcionomento do Eslodo e do Uniôo é provocodo
pelo disiôncio de seus órgõos dos odministrodos. O doente nôo consegue
enconiror, em Pornoíbo, o medicomenlo necessilodo no Regionol de Soúde
do Esiodo e cobro no jusliço que o Município orque com suo oquisiçôo.

Mesmo hovendo um conjunio de normos iurídicos prescÍevendo o
solidoriedode enlre os entes políticos o Governo do Estodo do Piouí cerceiq o
populoçõo corente do inlerior do Estodo dos medícomentos necessórios poro
o curo dos enfermidodes sofridos.

A codo dio oumenlo o demondo medicomentos ê o codc dict o
municíoio de Pomqíbq é ocionodo no iuslico pqrq odouirir medlcomeÍúos oue
devedom ser dlslribuídos oelo Eíqdo ou pelo Unlõo.

O Estcdo tem moiores condiçóes finonceiros poro opoior os

municípios no Íornecimento de mêdicomêntos e nõo o foz, com isso. os
PreÍeilvr<rs ocobd.r' pcrçlcrndo todo o conto do iudiCiolizoçêO pelO EStOdO,
otrovés do judiciolizoçõo.

Dionte disso, reifero o envio de oficio oo Excelenlíssimo Senhor
Governodor do Eslodo, RÂFAEL TAJRÂ FONIETE§, Polóclo do KornoK neslo
CopitaÍ e oo SecretóÍio de Eslodo do SoÚde o Sr. ANToNIO LUlz SOARES

u
A../. Mol. Costelo bronco, 201 - Cobrol - TerêsinôlPl (8ó) 31333022

E-mqil: lesclo:'.,-.c r:,cc:o: ic:g oretr:.ai cüv.ai
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ASSEMBLETA LEGISLATTVA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINIIÂ AAÃO SErYt.A

§ANTOS, no Cenlro Adminislrolivo. Av. Pedro Freilos, s/n, Bloco A, neslq
Copitol, com cópio desle Requerimento, requerendo o inlervençôo do
Govemo do Eslodo e do SESAPI poÍo. o curlíssimo prozo:

o) Reeskufure o I Coordenoçõo Regionol de Soúde de
Pornoíbo, dlsponibilizondo, no mínirno, os medicomenlos
constonles do Íêloçâo RENATYiE;

b) Estobelecer lronsporêncio e publicidode dos
medicqmenlos existenler no CooÍdensç€io Regionol de
Soúde de Pornoíbq, bem como o Íormo do ocesso do
populoçõo em odquhi-los;

c) Estobelecer no Coordenoçõo Regionol de Soúde de
Pornoíbo um núcleo de demondqs poío compoí os oçôes
judiciols ojuizodos no cidqde de Pornoíbo requerendo
medicomenlos.

Requerer, oindo, umo resposto oficio! do Go.rerno do Estodo e do
SESAPI quonto oo oqui requerido ooresenlondo oroielo conn ocôê! de curlo,
médio e lonoo orozo,

Polócio Petrô essões do Assembleio Legislotivo
do Estodo do Piouí. T lO de2123.

o
NTA

Portelo - Solo d

putodo Estod

no

o

Av. Mol. Costelo bronco, 201 - CobÍol - Teresino/Pl (8ó.) 3133-3022
E-moil: .lêogi-?iii:hs:.is!3,!TEgELÇp-.Ê-ee!§

Piouí. i0 de
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí. SEGOV.PI

SETOR DE PROTOCOLOALEPI - SEGOV.PI

Av. Mal. Castelo Branco, 201 - Bairro Cabral, Teresina/Pl, CEP 64001-923
Telefone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br

EXPEDIENTE 2023/SEGOV.PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV
junho de 2023.

oFicto PRES. sGM Ns 129/2023

Teresina/Pl, 07 de

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
ooo10.oos399l2023-09

Senhores Gestores,

Ao cum primentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Deputada
Gracinha Mâo Santa, através do qual solicita ao Governador do Estado e ao
Secretário da Saúde, providências a cuÊíssimo ptazo, para a reestruturaçáo
da I Coordenaçáo Regional de Saúde de Parnaíba com a disponibilização
dos medicamentos constantes da relaçáo RENAME;..., e adoçáo de outros
procedimentos consignados no texto e na justificativa do mencionado expediente.

Atenciosa me nte,

(As s inado e letron ica m e nte )

Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco f osé Alves da Silva -
RG.641761-SSP-Pl, Presidente da Assembleia Legislativa, em
1510612023, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. lll, Art. 14 do Dê.rêtô Fqtâduãl nq 18 1 4) dc )R de fevereiro de

ô

2 019.

Excelentíssimos Senhores
RAFAEL TA'RA FONTELES
Governador do Estado do PiauÍ

ANTÔNIO LUIZ SOÂRES SANTOS
Secretário da Saúde

seil



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httns'//<êi ni oov h r/<cil nf rnladn r êYtêrnô nh rr?
ãaãô=alôrr rrlênto rnnfcrirÁ,id nrnan âaê<qô êytêrnô=n informando o
código verificador 79O8643 e o código CRC CBC46CCB.

RefêÍência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00010.005399/2023-09 SEI ne 7908643
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU!
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí - SEGOV-PI

GABINETE DO SECRETÁNIO OE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí'
sEGOV-PI

Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/Pl, CEP

64001-140
Telefone: (86) 3226-8364 - http://www.pi.gov.br

DESPACHO Na 283212023/SEGoV-P|/GAB TERESINA/PI, 16 DE JUNHO DE2023.

Cuida-se de solicitação dirigida ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí.

Dessa forma, para regular processamento do pedido, encaminho os autos à
Secretaria da Chefia de Gabinete.

Ate nc iosa m ente.

Secretaria de Governo

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE MELO SOUSA -
Matr.373044-1, Assessora Técnica, em L610612023, às 10:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. L4 do Decreto
Estadual ne 18.142. de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httn s: set o o ov. b lceil ontrolador externo. oh o?

seü

acao= d ocu m ento_conferir& id_org ao_acesso_extern o = 0.
código verificador 8O16461 e o código CRC A3EFA90F.

Refêrência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00010.005 3 99/2 02 3-09

informando o

SEI ne 8016461

PROCESSO Ns: OOO1O.OO5399/2023-09

DE S PAC HO N9 2832 12023/5EGOV-P I/GAB-SEGOV- PI

PARÂ:SAI

lfL!'



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUi. SESAPI.PI

ASSESSORTA TÉCNICA

Av. Pedro Freitas, S/Ns Bloco A, 1" Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900

Telefone: - http://www.saude.pi.gov. br

DESPACHO Na: L46712023/SESAPI-P|/GAB/AT TERESINA/PI, 26 DE JULHO DE
2023.

PROCESSO Ne: OOO1O.OO5399/2O23-09

DESPACHO N9 1467 12023/5ESAPI.PI/GAB/AT-SESAPI-PI
pARA: SUPERTNTENDÊNC|A DE ATENçÃO pntUÁRta A SAÚDE E MUNICÍPIOS -
SESAPI-PI

Vimos pelo presente encaminhar os autos que trata de requerimento
de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa devidamente aprovado no
plenário em que pontua: "providências a curtíssimo prazo, para a reestruturaçâo
da I Coordenação Regional de Saúde de Parnaíba com a disponibilização dos
medicamentos constantes da relação RENAME'

Desta forma, encaminhamos os autos para conhecimento e
providências.

"*§

§eil
Documento assinado eletronicamente por icARo PTMENTEL E VALENTE -
Matr.O3l119L-L, Gerente Técnico, em 2610712023, às 14:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto
F<tadr ral nA I R 1 47 rtê ?A .lê fê\rêrêi fn da ?Íl1O

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httDs://sei. oi.oov. b r/sei/cônt rola ci or externo-oho?
acao= d ocu m ento-conferir& id_org ao acesso:extern o= 0. informando o
código verificador 8550323 e o código CRC C287EFCO

Refêrência: caso responda este Documento, indicar expressamentê o Processo ne
00010.00s399/2023-09 SEI ne 85 5032 3

I at
rlJ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUí. SESAPI-PI

SUPERTNTENDÊNCIA DE ATENçÂO PRIMÁRIA À SaÚOe E MUNICaPIOS -
SESAPI.PI

Av. Pedro Freitas, S/No Bloco A, 1'Andar, Centro Administrativo - Bairro Sáo Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900

Telefone: (86) 3216-3122 - http://www.saude.pi.gov.br

DESPACHO Ns:172812O23/SESAPI-P|/GAB/SUPAT TERESINA/PI, 10 DEAGOSTO
DE2023.

PROCESSO Ne: OOOlO.OO5399/2023-09

DES PAC HO N9 17 28 12O23/SESAPI - PI/GAB/SU PAT. SESAPI - PI

PARA: DIRETORIA DE UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA - SESAPI-PI

Senhora Diretora,

Encaminho este processo para ciência e avaliação da denuncia da
Deputada Estadual, constante no anexo (7908595), e despacho 1.467 (8550323) do
processo ns 00010.00539912023-09, a fim de darmos respostas concretas aos
interessados.

Atenc iosa mente,

Superintendente de Atenção Primária à Saúde e Municípios

Leila Marília da Silva Santos

ialrj

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
E htrps://sei. oi.qov. br/sei/controlador externo. oh o?

m xt rn
código verificador 8755585 e o código CRC 8A186388.

f lr informando o

Documento assinado eletronicamente por LEILA MARiLIA DA SILVA
SANTOS - Matr.03717038, Supêrintendente da Atençáo a Saúde e
Municípios, em L0/08/2023, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. lll, Art. L4 do Decreto Estadual ne 18.142. de 28
de fevereiro de 2 019.

Referênciâ: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ne
00010.005 399/202 3-09 SEI ne 875 55 85
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUí - SESAPI.PI

GERÊNCIA TÉCNICA . SESAPI-PI

Av. Pedro Freitas, S/Nq Bloco A, 1" Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900

Telefone : - http://www.saude.pi. gov. br

DESPACHo Ns: 319/2023/SESAPI-PI/GAB/SUGMAC/DUAF/GT TERESINA/PI, 28
DE AGOSTO DE 2023.

PROCESSO Ne: OOO1O.OO5399/2023-O9

DESPACHO N9 3 19/2023/SESAPI-PI/GAB/SUGMAC/DUAF/GT-SESAPI-PI

PARA: SESAPI-Pl/GAB/SUPAT

Prezada,

Considerando o despacho (8755585), no que compete à essa Diretoria,
informamos que os medicamentos distribuídos para a Regional de Saúde através
da Assistência Farmacêutica são de aquisição centralizada, pertencentes ao
Componente Básico e Estratégico da Assistência Farmacêutica os quais estão
contidos na RENAME. Os possíveis desabastecimentos temporários são oriundos de
questões pontuais a nível federal. Todas as informaçôes provenientes dessas
questões pontuais são repassadas às Regionais. No momento do reabastecimento,
todas as unidades sáo devidamente informadas para procedermos a distribuiçâo.
A dispensação dos referidos medicamentos é de competência municipal, portanto,
as informações acerca do acesso da populaçáo aos tratamentos podem ser
divulgadas a nível municipal. As Regionais podem criar meios de comunicação e
transparência à população a fim de garantir a publicidade das informações
pertinentes.

Ademais, não compete à essa Diretoria as questões referentes à
reestruturaçâo da Regional de Saúde, bem como o estabelecimento da um núcleo
de demandas judiciais, sugerindo que essas demandas sejam analisados pelos
setores com petentes.

Suelen Fernanda da Silva
Diretoria DUAF

(assinatu ra eletrônica)

Atenciosamente
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Documento assinado eletronicamente por SUELEN FERNANDA DA SILVA -
Matr.0373O12-3, Daretora, em 3L10812O23, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual
ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. p i. g ov. br/sei/controlador_externo. oh o?

rlôarrrnêntô rnnfarirf,,id ^rôãô ãaê<<ô êytêrnô informando on
código verificador 8965193 e o código CRC C23OABEE.

Rêferência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo ng
00010.005399/202 3-09 SEI ne 8965193
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GOVERNO DO ESTADO DO P|AUí
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUí - SESAPI.PI

SUeERINTENDÊNcrA DE ATENçÃo eRIMÁRIA a saúor r uuuciptos -
SESAPI.PI

Av. Pedro Freitas, S/Ns Bloco A, 1" Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900

Telefone: (86) 3216-3122 - http://www.saude.pi.gov.br

DESPACHO Ns: 2115/2023/SESAPI-PI/GAB/SUPAT
SETEMBRO DE2023,

PROCESSO Ns: OOO1O.OOs399/2023-09

DES PAC HO N9 2 1 15/202 3/SESAPI -P I/GAB/SU PAT-SESAPI - PI

PARA: ASSESSoRIA DE DEMANDAS JUDICIAIS - SESAPI-Pl

Senhor Assessor ,

TERESINA/PI, 08 DE

Atenciosamente,
Superintendente de Atênção Primaria à Saúde de Municípios

Leila Marília da Silva Santos

Documento assinado eletronicamente por LEILA MARILIA DA SILVA
SANTOS - Matr.O37UO38, Superintendente da Atenção a Saúde e
Municípios, em 2OlO9l2O23, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. lll, Art. L4 do Decreto Estadual nq l-8.1.42. de 28
de fevereiro de 2 019.

seil

ü

Em Atenção ao Ofício Pres SGM. ne 12912023, Processo ne
00010.00539912023-09, Anexo (7908595) e Despacho 1467 (8550323),
encaminhamos o processo à esta Assessoria Técnica, para apreciação do
despacho ns 319 (896593) com parecer técnico da diretoria responsável pela
distribuição dos medicamentos em questão, para ciência dos interessados.

Quanto à reestruturação da 1e Coordenação Regional de saúde de
Parnaíba, informamos que o Governo do Estado 'possui um plano de investimento
para reforma e estruturação das 11 (onze ) Regionais de Saúde do Estado.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httos:/lsei. p i. o ov. b r/sei/controlad or-extern o. ph o?
acao= d ocu mento_conferir& id_oro ao_acesso_extern o= 0, informando o
código verificador 9U6431 e o código CRC 8A984799.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARTA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUi

ASSESSORIA TÉCNICA

Av. Pedro Freitas, S/Nq, Bloco A, L' Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro,
Teresina/Pl, CEP 64.018-900
- http://www,saude. pi.gov.br

Ofício Ns: 11563/2023/SESAPI-P|/GAB/AT Teresina/Pl, 25 de setembro de 2023

Ao Exmo. Sr.
Dep. Francisco José Alves da Silva
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Avenida Marechal Castelo Branco, n'201 - Bairro Cabral
Teresina - Pl

Assunto: Resposta ao OFiCIO PRES. SGM Ne 129/2023.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne
00010.005399 12023-09.

Senhor Presidente,

Ao tempo que cumprimento e em resposta ao Vosso Ofício
encaminhando requerimento de autoria da Dep. Gracinha Mão Santa, solicitando
reestruturação da I Coordenação Regional de Saúde de Parnaíba com a
disponibilização de medicamentos constantes da relação RENAME, com base nas
informações concedidas pela Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica e
Superintendência de Atenção a Saúde e Municípios desta SESAPI:

a)Os medicamentos distribuídos para a Regional de Saúde através
da Assistência Farmacêutica são de aquisição centralizada,
pertencentes ao Componente Básico e Estratégico da Assistência
Farmacêutica os quais estão contidos na RENAME. Os possíveis
desabastecimentos temporários são oriundos de questões pontuais a
nível federal. Todas as informações provenientes dessas questões
pontuais são repassadas às Regionais. No momento do
reabastecimento, todas as unidades são devidamente informadas
para procedermos a distribuição. A dispensação dos referidos
medicamentos é de competência municipal, portanto, as
informaçôes acerca do acesso da população aos tratamentos podem



Ate nc iosa m ente,

( a ssi n a d o e letro n ic a m e nte)

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES
SANTOS - MatT.OOOOOOO-O, Secretário de Estado da Saúde, em
2510912023, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamentoseil
no Cap. lll, Art. l-4 do De.rpto Fstadrral na 1 I 142 cle 2R de fevereiro de
2 019.

acao: d ocu mento-conferir&id-org ao_acesso-externo= 0, informando o
código verificador 9309641 e o código CRC C1E4A5CA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ns
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ser divulgadas a nível municipal. As Regionais podem criar meios de
comunicação e transparência à população a fim de garantir a
publicidade das informações pertinêntes.

b)Quanto à reestruturação da 1a Coordenação Regional de saúde de
Parnaíba, informamos que o Governo do Estado possui um plano de
investimento para reforma e estruturação das L1 (onze) Regionais
de Saúde do Estado.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. p i.g ov. b r/sei/controlad or_externo. p h p ?

SEI na 9309641


